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COMISSÃO SERVIÇOS MUNICIPAIS

DOCUMENTO: Projeto de Lei Orcnária no. 165/2025

PROCEDÊNCIA: Poder Executivo

RELATOR: Ver. Antônio Egicio Rufino de Carvalho

EMENTA: Autoriza c RÀunicípIo a rerassar recursos, a tiL o de stb~enção social de atxi io financeiro,
ao Hosp tal Santa Casa de Caricace de Uuguaiana — HSDCU ~ ~abr ce ES 1 300.00C,0O. destina
dos ao pagamento de salários de médicos celetistas, honorários médicos de prestadores autônomos e
serviços médicos prestados de pessoas jurídicas.

VOTO

Este vo:o en separado, aenifesta-se favoraveinente ao Projeto de Lei n° 16512025,
por reccnhecer a urgência e a re~evância do repasse financeiro à Santa Casa de Caridade de
Uruguaiana, diante da grave s tuação enfrentada pelos proflss onais de saude e ~e a fristituição
hospitalar.

Ao mesno tempo, erterde-se que as emendas aaresentadas — suostitSiva e aditiva —

não apenas aperfeiçoam a redação do texto original, coi~io tarrtem asseguram maior transparência,
controle social e, soDretuco a priorização do pagamento dos médicos oeePstas autônomos e
prestadores de serviços, os Quais enccntram-se com salários e hcnorá os em atrasc, situação que
compromete a cont nuidade do atendimento à população.

A emenda suostitu: va garante que os va ores sejam primeiranen~ direo orados para
a quitação integral dos débitos com os medicos, evitando desvios de finalidade. Já a emenda aditiva
estabelece mecanismos de fscalizacão e clareza na apl cação oos -ecursos, ao e*igir a apresentação
de plano de trabalho e cornprovaçâc de pagamentos, cnipatibii zando transparência cor a Lei Geral
de Proteção de Dados.

Assim, este voto é pela aprovação do ~rojeto de Lei nD 165i2C25, com a acolhida
integral das emercas substitutiva e acitiva apresentadas, em nome do irteresse público, da
legalidade, da moralidade e da proteção da saúde coletiva do mun cipio.

Sala das Doswssões, 03 ce outubro de 2025.

uis ~ôrnando Braite
,,c~VEREADOR


